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LEGISLAÇÃO – OBT 2025

Lei 17.252, de 26 de dezembro de 2019, que consolida a Política Municipal para a População em
Situação de Rua e institui o Comitê Intersetorial da Política Municipal para a População em
Situação de Rua;

Decreto 62.149, de 24 de janeiro de 2023, que reorganiza o Comitê Permanente para a Gestão de 
Situações de Baixas Temperaturas, bem como, regulamenta a Política Municipal para População em
Situação de Rua e dá outras providências;

Decreto 62.760, de 19 de setembro de 2023, que regulamenta o Comitê Permanente de Gestão de 
Situações de Baixas e Altas Temperaturas; 

Portaria SGM - 114, de 15 de abril de 2025, que designa membros para integrar o Comitê
Permanente de Gestão de Situações de Baixas e Altas Temperaturas.

Portaria Municipal - 802 de 13 de abril de 2025, que estabeleceu o “Plano de Contingência para 
Situações de Altas e Baixas Temperaturas 2025 e 2026”.

Portaria SMADS – 37, de 22 de abril de 2025, que determina procedimentos e atribuições às
unidades da SMADS para cumprimento do plano de contingência para situação de baixas
temperaturas 2025 e 2026

Portaria SMADS – 40, de 8 de maio de 2026, que autoriza o aditamento do número de 
orientadores socioeducativos do Serviço Especializado de Abordagem Social (SEAS) nos termos de 
colaboração no âmbito do "Plano de Contingência para Situações de Baixas Temperaturas – 2025 e 
2026"

Portaria SMADS – 41, de 18 de maio de 2025, que autoriza o aditamento de vagas de acolhimento
da rede socioassistencial até o término da vigência do "Plano de Contingência para Situações de 
Baixas Temperaturas – 2025 e 2026

Portaria SMADS – 129, de 31 de outubro de 2025, que prorroga o prazo previsto no artigo 1º da 
Portaria nº 041/SMADS/2025



Competência – Portaria Municipal Nº 802/2025 – OBT 2025

I - comunicar amplamente às 32 Supervisões de Assistência Social – SAS sobre a vigência do Plano, bem como 

sobre os procedimentos a serem adotados a fim de garantir a prontidão de atendimento social às pessoas em 

situação de rua, em especial àquelas que se encontram desacolhidas e sujeitas às intempéries;

II - coordenar e implementar ações no âmbito local que visem à melhoria do conforto térmico e hidratação aos 

usuários e trabalhadores da rede de serviços socioassistenciais em parceria com os demais atores da 

administração municipal no território;

III - intensificar as abordagens sociais nos locais onde se verifica a presença de população em situação de rua;

IV - ampliar, se necessário, o número de vagas para a população em situação de rua, por meio do aditamento de 

vagas nos Núcleos de Convivência existentes e abertura de novos Núcleos emergenciais;

V - ampliar, quando necessário, as equipes do Serviço Especializado de Abordagem Social - SEAS.

Parágrafo único. As abordagens previstas no inciso III poderão ser realizadas em conjunto com as equipes de 

Consultório na Rua e equipes Redenção na Rua da Secretaria Municipal da Saúde.



Intersecretarial – OBT 2025

No âmbito da OBT, compete à SMADS intensificar o atendimento à população em situação de rua, considerando que, durante o período de 

vigência da operação, a permanência nas ruas aumenta a exposição às condições climáticas provocadas pelo frio.

As ações previstas são acionadas sempre que a temperatura atingir patamar igual ou inferior a 13 °C, ou quando houver sensação térmica 

equivalente.

A portaria estabelece, ainda, a atuação intersecretarial entre as seguintes pastas:

• Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 
• Secretaria Municipal das Subprefeituras; 
• Secretaria Municipal de Segurança Urbana; 
• Secretaria Municipal da Saúde; 
• Secretaria Municipal de Esporte;
• Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania; 
• Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras; 
• Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito; 
• Secretaria Especial de Comunicação;
• Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia;
• Secretaria Municipal de Turismo 



Relatório Final e Vigência da Operação – OBT 2025

Relatório Final – Portaria PREF nº 802/2025

Art. 12. Caberá às Secretarias envolvidas apresentar relatório dos atendimentos prestados ao final do 

período de execução do Plano, ficando a sistematização das informações sob responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC, responsável por produzir o relatório final do Plano.

§1º O relatório final deverá ser encaminhado ao Comitê Intersetorial da Política Municipal para População 

em Situação de Rua – Comitê PopRua, solicitando recomendações a serem consideradas no planejamento do 

Plano do ano subsequente.

Vigência - Portaria SMADS nº41/2025
01 de maio de 2025 a 31 de outubro de 2025.

Prorrogação - Portaria SMADS nº129/2025
01 de novembro de 2025 a 30 de novembro de 2025



Tendas – OBT 2025

Região Central
• Sé/ República – Praça da República

• Marechal Deodoro – Praça Marechal Deodoro

Região Sul
• Santo Amaro – Praça Floriano Peixoto

• Capela do Socorro – Praça José Boemer Rochel

Região Norte
• Santana – Praça Heróis da FEB

• Vila Maria – Praça Novo Mundo

Região Leste
• Mooca – Praça Cid José da Silva Campanella 

• Itaquera – Av. Musgo de Flor com Av. Imperador 

• Guaianases- Rua Capitão Pucci, 38

Região Oeste 
• Lapa – Rua do Curtume com Guaicurus 



CENTROS ESPORTIVOS E ADITAMENTO DE VAGAS – OBT 2025



Aditamentos nos orientadores dos SEAS – OBT 2025



Abordagens 
realizadas por 
subprefeitura 
na OBT 2025 

(mai-out 2025)

Projeção UTM/23S. Datum 
Horizontal SIRGAS 2000

Fonte: SISRUA, Maio à 
Outubro (2025), 
Geosampo (2024), Fevereiro
2026

Nota Técnica: Foram
considerados apenas os registros
e abordagens de pessoas de 0 a 
99 anos de idade.



Abordagens 
realizadas por 
distrito na OBT 
2025 (mai-out 
2025)



Total de Abordagens por Subprefeitura – OBT 2025

Fonte: SISRUA, maio a outubro 
de 2025.

Dados: SMADS/GSUAS/COVS/ 
Divisão de Pesquisa e 
Georreferenciamento, fevereiro 
de 2026.

Elaboração: Assessoria Técnica.

Nota: Total de Registros: 
296.966. Total de Registros Não 
Localizados: 3.928 (1.32%).

Total de Abordagens por Subprefeitura – OBT 2025



Distribuição Percentual de Abordagens com destaque para as 10 
Subprefeituras que mais tiveram abordagens – OBT 2025

Fonte: SISRUA, maio a outubro de 
2025.

Dados: SMADS/GSUAS/COVS/ Divisão 
de Pesquisa e Georreferenciamento, 
fevereiro de 2026.

Elaboração: Assessoria Técnica.

Nota: Total de Registros: 296.966. 
Total de Registros Não Localizados: 
3.928 (1.32%).



Comparativo nº de solicitações – OBT 2025

TotalSEAS IIITerritóriosAno

97.69245.63451.6282023

94.14742.12652.0212024

109.06649.60559.4612025

Fonte: Planilha interna de controle de CPAS.

Dados: SMADS/GSUAS/CPAS.

Elaboração: SMADS/GAB/AT.



Comparativo solicitações não efetivadas – OBT 2025

202520242023Motivo

4.3623.6715.020Recusa

14.22811.36913.679Evasão 

1.075824565Indeferi
mento

19.66515.86419.264Total

Fonte: Planilha interna de controle de CPAS.

Dados: SMADS/GSUAS/CPAS.

Elaboração: SMADS/GAB/AT.



Comparativo Evasão – últimos 3 anos 

Fonte: Planilha interna de controle de CPAS.

Dados: SMADS/GSUAS/CPAS.

Elaboração: SMADS/GAB/AT.



Comparativo motivo de recusa – OBT 2025

202520242023Motivo

301267773Serviço 
distante

5143Animal

4.0563.4034.204Não quer 
acolhimento

4.3623.6715.020Total
Fonte: Planilha interna de controle de CPAS.

Dados: SMADS/GSUAS/CPAS.

Elaboração: SMADS/GAB/AT.



Status de finalizações – OBT 2025

%Nº de 
Solicitações

Status de 
Finalização

66,2633.818Aceitou 
Acolhimento

27,8714.228Evasões

3,071.567Acolhido em 
outro protocolo

1512Falta de vaga no 
perfil

0,65331Situação de risco

0,22113Endereço não 
localizado

0,93488Outros

10051.057Total

Fonte: Planilha interna de controle de CPAS.

Dados: SMADS/GSUAS/CPAS.

Elaboração: SMADS/GAB/AT.



Distribuição Mensal de Insumos – OBT 2025

AgasalhosCasuloMantasCobertoresMês

000640Abril

39281123.768Maio

21424504.393Junho

439803.064Julho

7839403.978Agosto

793703.676Setembro

02602.972Outubro

45382811222.491Total
Fonte: Planilha interna de controle de CPAS.

Dados: SMADS/GSUAS/CPAS.

Elaboração: SMADS/GAB/AT.



Volume Total de Acolhimentos por Tipologia (Maio e 
Novembro de 2025) – OBT 2025

ELABORAÇÃO: Assessoria Técnica, maio de 2026

DADOS: SMADS/GSUAS/COVS/DMAGI, 06/02/2026

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 01/05/2025 a 30/11/2025

NOTA 1: a quantidade de acolhimentos apresentada consiste na soma das 
vagas ocupadas a cada dia ao longo do período de referência. uuma mesma 
pessoa pode ser contabilizada mais de uma vez, não se tratando do total de 
pessoas distintas acolhidas no período.

NOTA 2: foram considerados no cálculo apenas os cidadãos cuja variável 
"Nacionalidade" equivale à "Estrangeira" e desconsiderados os estrangeiros 
acolhidos cuja variável "País Origem" era "não informado/identificado" ou 
informada como "Brasil".



Composição Percentual de raça/cor por tipologia – OBT 2025

ELABORAÇÃO: Assessoria Técnica, maio de 2026

DADOS: SMADS/GSUAS/COVS/DMAGI, 06/02/2026

FONTE: CUBOS/SISA

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 01/05/2025 a 30/11/2025

NOTA 1: a quantidade de acolhimentos apresentada consiste na 
soma das vagas ocupadas a cada dia ao longo do período de 
referência. Uma mesma pessoa pode ser contabilizada mais de uma 
vez, não se tratando do total de pessoas distintas acolhidas no 
período.



Composição Percentual por Faixa Etária por tipologia – OBT 2025

ELABORAÇÃO: Assessoria Técnica, maio de 2026

DADOS: SMADS/GSUAS/COVS/DMAGI, 06/02/2026

FONTE: CUBOS/SISA

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 01/05/2025 a 30/11/2025

NOTA 1: a quantidade de acolhimentos apresentada consiste na soma 
das vagas ocupadas a cada dia ao longo do período de referência. 
Uma mesma pessoa pode ser contabilizada mais de uma vez, não se 
tratando do total de pessoas distintas acolhidas no período.

NOTA 2: cidadãos com idade acima de 100, idade negativa ou não 
informada foram considerados "não informado/inconsistente".



Acolhimento de Imigrantes por Tipologia – OBT 2025

ELABORAÇÃO: Assessoria Técnica, maio de 2026

DADOS: SMADS/GSUAS/COVS/DMAGI, 06/02/2026

FONTE: CUBOS/SISA

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 01/05/2025 a 30/11/2025

NOTA 1: a quantidade de acolhimentos apresentada consiste na soma 
das vagas ocupadas a cada dia ao longo do período de referência. 
Uma mesma pessoa pode ser contabilizada mais de uma vez, não se 
tratando do total de pessoas distintas acolhidas no período.

NOTA 2: foram considerados no cálculo apenas os cidadãos cuja 
variável "Nacionalidade" equivale à "Estrangeira" e desconsiderados 
os estrangeiros acolhidos cuja variável "País Origem" era "não 
informado/identificado" ou informada como "Brasil".




